INDICAÇÃO Nº 
847
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para a construção de uma Cozinha Piloto, no município de Santa Ernestina.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura, é o de se viabilizar a construção de uma Cozinha Piloto no município de Santa Ernestina, para propiciar mais qualidade na produção da merenda escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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